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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

Art. 1º-

Art. 2º

Art.3º - Este decreto entrará em vigor nesta data com a devida 
publicação. 

HERMES WICTHOFF 
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 – MAUÁ DA SERRA-PR 
TELEFONE: (43) 3127-1030 

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 008/2018 
 
 

Súmula: Aprova o Plano de Contingência no Combate da Dengue, 
Chikungunya, Zika Vírus e Febre Amarela , do município de Mauá da Serra/PR, 
referente ao período de 2018-2019. 

 
   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990. Considerando a plenária realizada em 
21/05/2018. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Contingência no Combate da Dengue, 
Chikungunya, Zika Vírus e Febre Amarela do município de Mauá da 
Serra/PR, referente ao período 2018-2019, o referido documento foi 
apresentado pelo Sr. Valdenir Ribeiro dos Santos - Chefe de Fiscalização 
Sanitária Municipal, sendo aprovado por unanimidade em plenária do 
Conselho Municipal de Saúde, realizada em 21/05/2018. 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Mauá da Serra/PR, 30 de maio de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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AV. XV DE NOVEMBRO, S/Nº – CENTRO/ CEP: 86828-000 – MAUÁ DA SERRA-PR 
TELEFONE: (43) 3127-1030 

E-MAIL: cms.mauadaserra@gmailcom 

 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 009/2018 
 
 

Súmula: Aprova o Relatório de Gestão Quadrimestral da Secretaria Municipal 
de Saúde, do município de Mauá da Serra/PR, referente ao 1º Quadrimestre 
(janeiro-abril) de 2018. 

 
   O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Nº. 033, de 14 de setembro de 1993, 
atualizada pela Lei Nº. 105, de 18 de setembro de 2010, em conformidade 
com as disposições da Lei Nº. 8080, de 19 de setembro de 1990; Lei Nº. 
8.142, de 28 de dezembro de 1990. Considerando a plenária realizada em 
21/05/2018 e a Audiência Pública realizada em 29/05/2018. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão Quadrimestral da Secretaria 
Municipal de Saúde, do município de Mauá da Serra/PR, referente ao 1º 
Quadrimestre (janeiro-abril) de 2018, aprovado em plenária do Conselho 
Municipal de Saúde, realizada em 21/05/2018 e apreciado na Audiência 
Pública, realizada no dia 29/05/2018, às 15:00 horas, na Câmara Municipal 
de Mauá da Serra/PR. 
 
Art. 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Mauá da Serra/PR, 30 de maio de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 

____________________________ 
MÁRCIA APARECIDA DE SOUZA 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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